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PORTARIA Nº 143/2026.
Concede gratificação pelo desempenho de atividades de coleta de resíduos sólidos urbanos ao Servidor Municipal no cargo de Operário, Sr. ELVIO MÁRIO OSINSKI.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao Regime Jurídico Municipal Lei 3.151/2022, CONCEDE ao Servidor Municipal no cargo de Operário, Sr. ELVIO MÁRIO OSINSKI, Gratificação pelo desempenho de atividades de coleta de resíduos sólidos urbanos, proporcional aos meses de dezembro de 2025 e janeiro de 2026, qual seja, de 01.12.2025 à 31.01.2026, tendo em vista atuação em substituição à servidor em período de férias da Secretaria de Obras, Infraestrutura e Trânsito, conforme o MEM. 030/2026 oriundo da Secretaria de Obras, Infraestrutura e Trânsito.
Guarani das Missões, 20 de fevereiro de 2026.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI
Prefeito Municipal
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